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prova estatística no juízo sobre os fatos da cau-
sa. Pautada na distinção entre probabilidade 
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aBstract: The essay investigates the contribution 
of statistical evidence in judgment on facts. 
Based on the distinction between quantitative 
and logical probability, and between causation 
and imputation factors in civil liability, the 
proposal aims to establish epistemic criteria for 
the use of statistics in evidential reasoning.

keyworDs: Epistemology – Probability – Statistical 
evidence – Liability – Causality – Risk. 

Sumário: Introdução. 1. A verdade possível no processo judicial. 2. A distinção entre probabilidade 
quantitativa (estatística) e probabilidade lógica. 3. Os limites da contribuição da prova estatística 
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Introdução

Recentemente, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul proferiu decisão na qual 
reconheceu a relevância da prova estatística para demonstrar o nexo de causalidade 
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tutela dos direitos. A epistemologia e as provas científicas cumprem papel cada vez 
mais importantes nesse particular. A prova estatística constitui um dos exemplos 
mais eloquentes da contribuição da ciência para a prova judiciária. É preciso, toda-
via, estar atento aos limites dessa contribuição.

A existência de altos percentuais nem sempre será capaz de fornecer, no entan-
to, elementos idôneos para decidir seguramente a respeito da veracidade ou falsida-
de de determinado enunciado fático, mormente quando o contexto probatório está 
despido de outras provas. A prova estatística pode ser idônea a demonstrar o risco 
de que determinados fatos venham a ocorrer, mas não demonstrar fatos passados, 
como o nexo de causalidade, a não ser que a frequência associativa entre os eventos 
seja aproximadíssima a 1.

A dificuldade probatória que apresentam determinados casos não justifica a utili-
zação da prova estatística fora do seu âmbito de relevância epistêmica. É preciso estar 
atento à efetiva contribuição das estatísticas no contexto judiciário e, assim, assegu-
rar que a sua adequada utilização contribua para a realização da justiça e para a tutela 
jurisdicional dos direitos.
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